
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 982/2021 
DATA: 19 DE MAIO DE 2021 

 
 
“ALTERA NOMENCLATURA DA AVENIDA DA 
CIDADE DE NOVA SANTA HELENA/MT E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, 

Estado de Mato Grosso, Senhor PAULINHO BORTOLINI, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei; 

 

Art. 1º - Fica alterado a nomenclatura da Avenida Diolina Monteiro Araújo, 

desta cidade de Nova Santa Helena/MT, que passara a ser denominada Avenida Jose 

Emilio de Moraes.  
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA 
HELENA/MT, 19 DE MAIO DE 2021. 
 

 

 

 

PAULINHO BORTOLINI 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT 
 


